
Aula 13 3 Instrumentos de Gestão: Visão 
Geral
Desvendando a Gestão da Água: Uma Visão Geral dos Instrumentos

Olá! Seja bem-vindo(a) à nossa jornada pelo universo da gestão de recursos hídricos. Sabemos que seu dia pode 
ter sido longo, mas a dedicação em aprender sobre um tema tão vital para o nosso futuro é inspiradora. Nesta aula, 
vamos desmistificar os Instrumentos de Gestão da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), um conjunto de 
ferramentas essenciais para garantir que a água, esse recurso tão precioso, seja utilizada de forma justa e 
sustentável.

Imagine que você é o maestro de uma grande orquestra, onde cada músico representa um aspecto da gestão da 
água. Sem uma partitura clara e instrumentos bem afinados, a melodia seria caótica. Da mesma forma, sem os 
instrumentos de gestão, a administração da água seria um desafio ainda maior. Nosso objetivo aqui é que, ao final 
desta aula, você seja capaz de compreender a função de cada um desses instrumentos e, mais importante, como 
eles se conectam para formar uma sinfonia de gestão eficiente.

Vamos explorar a relevância prática desses instrumentos, não apenas para cumprir a legislação, mas para 
enfrentar desafios reais como a escassez hídrica e os impactos das mudanças climáticas. Você verá como a 
legislação, como a Lei nº 9.433/97 e o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20), fornece a base para 
essa orquestra funcionar. Prepare-se para entender a lógica integrada por trás de cada instrumento e como eles, 
juntos, nos ajudam a construir um futuro mais seguro em relação à água.



O Desafio da Água e a Resposta Legal: Por 
Que Precisamos de Instrumentos?
A água é um recurso fundamental para a vida, para a economia e para o bem-estar social. No entanto, sua 
disponibilidade não é infinita e sua qualidade está constantemente sob ameaça, seja pela poluição, pelo uso 
excessivo ou pelos eventos extremos causados pelas mudanças climáticas. Pense em uma cidade que sofre com 
longos períodos de seca, ou em rios que, antes piscosos, hoje mal conseguem sustentar a vida aquática devido ao 
descarte inadequado de efluentes. Esses cenários nos mostram que a gestão da água não é uma opção, mas uma 
necessidade urgente.

Marco Legal: A Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) foi estabelecida pela Lei nº 9.433/97, 
reconhecendo a água como bem público com valor econômico.

Diante desse cenário complexo, o Brasil, reconhecendo a importância estratégica da água, promulgou a Política 
Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), estabelecida pela Lei nº 9.433/97. Essa lei não é apenas um conjunto de 
regras; ela é a espinha dorsal de um sistema que busca conciliar os múltiplos usos da água 3 para abastecimento 
humano, agricultura, indústria, geração de energia 3 com a conservação dos ecossistemas aquáticos. É como um 
manual de instruções para gerenciar um bem comum que pertence a todos, mas que precisa ser cuidado por cada 
um.

A PNRH trouxe uma visão revolucionária ao reconhecer a água como um bem público, com valor econômico, e ao 
propor uma gestão descentralizada e participativa. Mas como transformar esses princípios em ações concretas? É 
aí que entram os Instrumentos de Gestão. Eles são as ferramentas práticas que permitem que a PNRH saia do 
papel e se torne realidade, garantindo que a água seja usada de forma racional, equitativa e sustentável para as 
gerações presentes e futuras. Sem eles, a política seria apenas uma boa intenção, sem meios para ser 
implementada.



A Orquestra Hídrica: Conhecendo os Cinco 
Instrumentos da PNRH
Imagine que a gestão de recursos hídricos é como a construção de uma casa. Você não usaria apenas um martelo 
para erguer uma estrutura completa, certo? Precisaria de diversas ferramentas: uma trena para medir, uma serra 
para cortar, uma chave de fenda para apertar. Da mesma forma, a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) 
nos oferece um conjunto de cinco instrumentos essenciais, cada um com sua função específica, mas todos 
trabalhando em conjunto para construir uma gestão hídrica robusta e eficiente.

Esses instrumentos são a base sobre a qual se apoia toda a estratégia de gestão da água no Brasil. Eles foram 
cuidadosamente desenhados para abordar diferentes aspectos do uso e da conservação dos recursos hídricos, 
desde o planejamento de longo prazo até o controle diário das utilizações. Compreender cada um deles é 
fundamental para qualquer profissional ou estudante que deseje atuar na área, pois eles são a linguagem e as 
ferramentas do dia a dia da gestão.

Planos de Recursos 
Hídricos
O mapa estratégico da gestão

Enquadramento dos 
Corpos D'Água
A identidade de qualidade dos 
rios

Outorga de Direito de 
Uso
A licença para usar a água

Cobrança pelo Uso
O valor econômico da água

Sistema de Informações (SNIRH)
O painel de controle hídrico

Vamos, então, conhecer os cinco pilares que sustentam a PNRH, que são: os Planos de Recursos Hídricos, o 
Enquadramento dos Corpos D'Água em Classes de Uso, a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, a 
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH). Cada 
um deles desempenha um papel vital, e a verdadeira magia acontece quando eles são aplicados de forma 
integrada, como os diferentes naipes de uma orquestra que, juntos, produzem uma melodia harmoniosa e 
completa.



Instrumento 1: Os Planos de Recursos 
Hídricos 3 O Mapa da Jornada
Pense nos Planos de Recursos Hídricos como o mapa estratégico 
de uma grande viagem. Antes de pegar a estrada, você planeja o 
percurso, define os destinos, estima os recursos necessários e 
prevê possíveis desafios, certo? Da mesma forma, os Planos de 
Recursos Hídricos são documentos de planejamento de longo 
prazo que estabelecem as diretrizes e metas para a gestão da 
água em uma determinada bacia hidrográfica, estado ou até 
mesmo em nível nacional. Eles são a bússola que orienta todas as 
ações e decisões relacionadas à água.

Esses planos não são meras intenções; eles são construídos com 
base em diagnósticos detalhados da situação hídrica, projeções de 
demanda e oferta, e cenários futuros, incluindo os impactos das 
mudanças climáticas. Eles definem as prioridades de uso da água, 
as metas de qualidade, as ações para recuperação de áreas 
degradadas e os investimentos necessários. É um processo 
participativo, envolvendo diversos atores 3 usuários, sociedade 
civil, órgãos públicos 3 para garantir que as decisões reflitam as 
necessidades e aspirações da comunidade.

Um exemplo prático seria um plano de bacia que identifica a necessidade de construir reservatórios para garantir o 
abastecimento em períodos de seca, ou que estabelece metas para a redução da poluição em um rio específico. 
Ele pode, inclusive, prever a implementação de tecnologias de reuso de água em grandes indústrias, conectando-
se diretamente com as tendências de segurança hídrica e resiliência climática. Sem um plano, a gestão seria 
reativa, apagando incêndios; com ele, torna-se proativa e estratégica, preparando-se para o futuro.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Plano Nacional Diretrizes gerais para o 
país

PNRH (Lei 9.433/97) Plano Nacional de 
Recursos Hídricos 
(PNRH)

Plano Estadual Gestão hídrica em nível 
de estado

Legislação estadual e 
PNRH

Plano Estadual de 
Recursos Hídricos de 
SP

Plano de Bacia Gestão específica de 
uma bacia hidrográfica

Comitê de Bacia 
Hidrográfica e PNRH

Plano da Bacia do Rio 
Doce



Instrumento 2: O Enquadramento dos 
Corpos D'Água 3 A Identidade do Rio
Se os Planos de Recursos Hídricos são o mapa, o Enquadramento dos Corpos D'Água em Classes de Uso é como 
a "carteira de identidade" de cada rio, lago ou aquífero. Ele define a qualidade da água que se deseja alcançar ou 
manter para um determinado trecho de um corpo d'água, de acordo com seus usos preponderantes. Não se trata 
de constatar a qualidade atual, mas de estabelecer a qualidade desejada para o futuro, um objetivo a ser 
perseguido.

01

Classe Especial
Águas destinadas ao abastecimento para consumo 
humano com desinfecção

02

Classe 1
Abastecimento para consumo humano após tratamento 
simplificado

03

Classe 2
Abastecimento após tratamento convencional, irrigação 
e recreação

04

Classe 3
Abastecimento após tratamento avançado, irrigação e 
navegação

Imagine que você tem diferentes tipos de água em casa: uma para beber, outra para lavar roupa, outra para regar 
as plantas. Cada uma tem um padrão de qualidade diferente. O enquadramento faz algo parecido com os rios. Ele 
os classifica em diferentes classes (especial, 1, 2, 3), cada uma com limites de poluentes e características físico-
químicas específicas que permitem determinados usos, como abastecimento público com tratamento simplificado 
(Classe 1), irrigação (Classe 2) ou navegação (Classe 3).

Um exemplo prático seria um rio que, hoje, está muito poluído (Classe 3 ou pior). O enquadramento pode definir 
que, em 10 anos, esse trecho deve atingir a Classe 2, permitindo o uso para recreação e irrigação. Essa meta, uma 
vez estabelecida, orienta todas as ações de saneamento, fiscalização e licenciamento na região. É uma ferramenta 
poderosa para a recuperação ambiental e para a garantia da segurança hídrica, pois direciona os esforços para 
que a água tenha a qualidade necessária para os usos que a sociedade dela precisa.



Instrumento 3: A Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos 3 A Licença para Usar
Se a água é um bem público, como garantimos que seu uso seja justo e controlado? É aí que entra a Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos. Pense nela como uma "licença" ou uma "permissão" concedida pelo poder 
público para que um indivíduo ou empresa possa utilizar a água de um rio, lago ou poço. Sem essa outorga, o uso 
é considerado ilegal e sujeito a penalidades. É a forma mais direta de controlar a quantidade de água que está 
sendo retirada ou lançada nos corpos d'água.

Quantidade Máxima
Volume de água que pode ser captado por unidade 
de tempo

Período de Uso
Duração da autorização e sazonalidade permitida

Local de Captação
Ponto específico autorizado para retirada da água

Qualidade do Efluente
Padrões para lançamento de água tratada de volta 
ao corpo d'água

A outorga não é uma autorização para fazer o que quiser com a água. Ela estabelece condições claras: a 
quantidade máxima de água que pode ser captada, o período de uso, o local de captação, e até mesmo a 
qualidade do efluente que pode ser lançado de volta ao corpo d'água. É um mecanismo essencial para evitar a 
escassez e a poluição, garantindo que a disponibilidade hídrica seja suficiente para todos os usuários e para a 
manutenção dos ecossistemas.

Um exemplo prático seria uma indústria que precisa de água para seu processo produtivo. Ela deve solicitar uma 
outorga, que será analisada considerando a disponibilidade hídrica da bacia, os outros usuários e as metas de 
enquadramento. Se a bacia já estiver em situação crítica de escassez, a outorga pode ser negada ou concedida 
com restrições severas. A outorga é, portanto, um instrumento dinâmico, que se adapta às condições hídricas e às 
necessidades de segurança hídrica, especialmente em cenários de mudanças climáticas, onde a disponibilidade 
pode variar drasticamente.



Instrumento 4: A Cobrança pelo Uso de 
Recursos Hídricos 3 O Valor da Água
A água, embora essencial, muitas vezes é percebida como um recurso ilimitado e gratuito. No entanto, sua 
captação, tratamento e distribuição têm custos, e sua escassez gera impactos econômicos e sociais significativos. 
É para mudar essa percepção e incentivar o uso racional que existe a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos. 
Este instrumento não visa arrecadar impostos, mas sim dar um valor econômico à água, incentivando seu uso 
eficiente e a redução do desperdício.

Objetivos da Cobrança

Incentivar o uso racional da água

Reduzir o desperdício

Estimular tecnologias eficientes

Promover sistemas de reuso

Gerar recursos para a bacia

Aplicação dos Recursos

Projetos de despoluição

Recuperação de matas ciliares

Monitoramento da qualidade

Ações de gestão da bacia

Segurança hídrica regional

Pense na cobrança como um sinalizador. Ao atribuir um custo ao uso da água, ela estimula os usuários a buscarem 
tecnologias mais eficientes, a implementarem sistemas de reuso e a evitarem o desperdício. Além disso, os 
recursos arrecadados com a cobrança são reinvestidos na própria bacia hidrográfica, financiando projetos de 
despoluição, recuperação de matas ciliares, monitoramento da qualidade da água e outras ações que beneficiam 
diretamente a gestão e a segurança hídrica da região.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Outorga Controle quantitativo e qualitativo 
do uso da água

Lei 9.433/97, 
Resoluções 
ANA/CNRH

Licença para 
captar 100 m³/h 
de um rio

Cobrança Incentivo ao uso racional e 
arrecadação para a bacia

Lei 9.433/97, 
Resoluções 
ANA/CNRH

Pagamento por m³ 
de água captada 
por uma indústria

Um exemplo prático seria uma empresa que, ao ser cobrada pelo volume de água que capta, decide investir em um 
sistema de tratamento e reuso de efluentes, diminuindo sua dependência do rio e, consequentemente, o valor 
pago pela água. Ou, em uma bacia com escassez, a cobrança pode ser ajustada para desincentivar usos menos 
prioritários. É importante ressaltar que a cobrança não se aplica ao uso doméstico para consumo humano e 
dessedentação de animais, mas sim aos grandes usuários (indústria, agricultura, saneamento, geração de 
energia), conforme as resoluções da ANA e do CNRH.



Instrumento 5: O Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos (SNIRH) 3 O Painel 
de Controle
Em qualquer sistema complexo, a informação é poder. Na gestão de recursos hídricos, isso não é diferente. O 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) é o grande "painel de controle" que reúne, organiza e 
disponibiliza dados e informações sobre a água em todo o território nacional. Ele é a base para a tomada de 
decisões, para o planejamento e para a fiscalização, garantindo que todas as ações sejam embasadas em dados 
concretos e atualizados.

Quantidade de Água
Vazões de rios, níveis de reservatórios, volumes de 
chuvas e disponibilidade hídrica

Qualidade da Água
Parâmetros físico-químicos, biológicos e de poluição 
dos corpos d'água

Usos Outorgados
Registro de todas as autorizações de uso e seus 
respectivos volumes

Áreas de Risco
Identificação de regiões vulneráveis a secas, enchentes 
e poluição

Imagine um piloto de avião tentando voar sem o painel de instrumentos, sem saber a altitude, a velocidade ou a 
quantidade de combustível. Seria impossível. Da mesma forma, sem o SNIRH, os gestores de recursos hídricos 
estariam "voando às cegas". O sistema coleta dados sobre a quantidade de água disponível (vazões de rios, níveis 
de reservatórios, volumes de chuvas), a qualidade da água, os usos outorgados, as áreas de risco, entre outros.

Um exemplo prático da importância do SNIRH é durante um período de seca severa. Os dados do sistema podem 
indicar rapidamente quais regiões estão com os níveis mais críticos, permitindo que os órgãos gestores tomem 
decisões emergenciais, como a restrição de outorgas ou a implementação de campanhas de uso consciente. Ele 
também é fundamental para a análise de tendências de longo prazo, auxiliando na elaboração de planos de 
segurança hídrica e na avaliação dos impactos das mudanças climáticas, como a alteração dos regimes de chuva 
e a elevação da temperatura.



A Lógica Integrada: A Sinfonia da Gestão 
Hídrica
Agora que conhecemos cada instrumento individualmente, é crucial entender que a verdadeira força da Política 
Nacional de Recursos Hídricos reside na lógica integrada de sua aplicação. Os cinco instrumentos não operam 
isoladamente; eles são interdependentes e se complementam, formando uma verdadeira sinfonia de gestão. É 
como uma equipe de futebol onde cada jogador tem uma função, mas o sucesso depende da coordenação e do 
trabalho em conjunto.

Plano de Recursos Hídricos
Define estratégias baseadas em dados do SNIRH

Enquadramento
Estabelece metas de qualidade para a bacia

Outorga
Controla usos respeitando limites e prioridades

Cobrança
Incentiva uso racional e financia ações do plano

Pense em um cenário real: um Comitê de Bacia Hidrográfica está elaborando seu Plano de Recursos Hídricos. Este 
plano, baseado em dados do SNIRH (que informa sobre a disponibilidade e qualidade da água), define as metas de 
Enquadramento para os rios da bacia. Uma vez estabelecidas as metas de qualidade e os usos prioritários, as 
Outorgas de direito de uso serão concedidas ou negadas, sempre respeitando esses limites e prioridades. E, para 
incentivar o uso racional e gerar recursos para as ações do plano, a Cobrança é aplicada aos grandes usuários.

Marco Legal Atualizado: O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) reforça a integração 
entre gestão de recursos hídricos e saneamento básico.

Essa interconexão é vital para enfrentar os desafios atuais e futuros. O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 
14.026/20), por exemplo, reforça a necessidade de integração da gestão de recursos hídricos com o saneamento 
básico, pois a disponibilidade de água de qualidade é intrínseca à oferta de serviços de água e esgoto. As 
resoluções recentes da ANA e do CNRH frequentemente buscam aprimorar essa integração, garantindo que as 
decisões sobre outorga, por exemplo, considerem as necessidades de abastecimento público e a resiliência dos 
sistemas hídricos frente às secas e cheias extremas.

A segurança hídrica e a resiliência climática são temas centrais que perpassam todos os instrumentos. Um plano 
bem elaborado, um enquadramento que protege a qualidade, outorgas que controlam o uso, cobrança que 
incentiva a eficiência e um sistema de informações robusto são as bases para que uma região possa se adaptar e 
mitigar os impactos das mudanças climáticas, garantindo água para todos, mesmo em cenários adversos.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa exploração sobre os instrumentos de gestão da Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Vimos que a gestão da água é um desafio complexo, mas que o Brasil possui um arcabouço legal e um conjunto de 
ferramentas poderosas para enfrentá-lo. Desde o planejamento estratégico dos Planos de Recursos Hídricos até o 
controle diário das Outorgas, passando pela definição de qualidade do Enquadramento, o incentivo ao uso 
racional pela Cobrança e a base informacional do SNIRH, cada instrumento desempenha um papel insubstituível.

A verdadeira magia, no entanto, acontece quando esses instrumentos são aplicados de forma integrada, como uma 
orquestra bem regida, onde cada músico contribui para a harmonia geral. Essa sinergia é fundamental para garantir 
a segurança hídrica, promover a sustentabilidade e construir a resiliência de nossos sistemas hídricos frente aos 
desafios das mudanças climáticas e do crescimento populacional.

Em prática:
A gestão da água exige um conjunto de ferramentas interligadas.

Os cinco instrumentos da PNRH trabalham juntos para um objetivo comum.

Compreender a lógica integrada é essencial para a aplicação eficaz da política.

A legislação atualizada e as tendências de segurança hídrica são a base para a tomada de decisões.

Autoavaliação

Qual dos instrumentos da PNRH tem como principal objetivo estabelecer a qualidade da água desejada para um 
corpo d'água, de acordo com seus usos preponderantes?

1.

a) Planos de Recursos Hídricos

b) Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos

c) Enquadramento dos Corpos D'Água em Classes de Uso

d) Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos

Uma indústria que deseja captar água de um rio para seu processo produtivo deve, primeiramente, solicitar qual 
instrumento de gestão?

2.

a) O Enquadramento do corpo d'água

b) A Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos

c) O Plano de Recursos Hídricos da bacia

d) A Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos

Os recursos arrecadados pela Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos são prioritariamente destinados a:3.

a) O orçamento geral da União para livre aplicação.

b) O pagamento de salários dos funcionários da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA).

c) O financiamento de projetos e ações na própria bacia hidrográfica onde a cobrança é realizada.

d) A redução de impostos para os grandes usuários de água.

Qual instrumento é considerado o "painel de controle" da gestão hídrica, reunindo dados e informações para 
subsidiar a tomada de decisões?

4.

a) Planos de Recursos Hídricos

b) Enquadramento dos Corpos D'Água

c) Outorga de Direito de Uso

d) Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH)

Explique brevemente como a Outorga de Direito de Uso e a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos se 
complementam para promover a gestão sustentável da água. (Resposta esperada: A outorga controla a 
quantidade e as condições de uso da água, garantindo que não haja esgotamento ou poluição excessiva. A 
cobrança, por sua vez, atribui um valor econômico à água, incentivando o uso eficiente e gerando recursos que 
são reinvestidos na própria bacia, complementando o controle da outorga com um mecanismo de incentivo 
financeiro e de financiamento da gestão.)

5.

Gabarito: 1. c | 2. b | 3. c | 4. d



Recursos e Próxima Aula
Próxima Aula
Na Aula 14, mergulharemos mais fundo no primeiro e 
fundamental instrumento: Os Planos de Recursos Hídricos 
3 Parte 1: Conceitos e Elaboração. Prepare-se para 
entender como esses mapas estratégicos são construídos e 
qual seu impacto direto na gestão da água.

Recursos Adicionais:

Lei nº 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos): Para 
aprofundar na legislação base.

Site da ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico): 
Para acessar dados do SNIRH, resoluções e informações atualizadas.

Livro "Gestão de Recursos Hídricos no Brasil" (diversos autores): 
Para uma visão mais acadêmica e aprofundada.

NOTA IMPORTANTE: As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


